
3) O artigo 2. o , n. o 2, do Regulamento n. o 2777/2000, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 111/2001, e os artigos 4. o e 5. o , 
n. o 4, segundo parágrafo, da Directiva 85/73/CEE do Conselho, 
de 29 de Janeiro de 1985, relativa ao financiamento das ins
pecções e controlos veterinários referidos nas Directivas 
89/662/CEE, 90/425/CEE, 90/675/CEE e 91/496/CEE, con
forme alterada e codificada pela Directiva 96/43/CE do Conselho, 
de 26 de Junho de 1996, devem ser interpretados no sentido de 
que não se opõem a que os Estados-Membros cobrem taxas na
cionais destinadas a financiar o custo dos testes de despistagem da 
encefalopatia espongiforme bovina. O montante total das taxas 
ligadas a operações de abate de bovinos destinados a consumo 
humano deve ser fixado no respeito dos princípios consagrados 
para as taxas comunitárias, segundo os quais, por um lado, esse 
montante não deve ultrapassar as despesas efectuadas, que cobrem 
os salários e os encargos sociais e as despesas administrativas 
ligadas à execução desses testes, e, por outro, é proibida qualquer 
restituição directa ou indirecta dessa taxa. 
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Rural Affairs 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Justice, Queen’s 
Bench Division — Interpretação e validade do artigo 6. o , n. o 3, 
do Regulamento (CE) n. o 1907/2006 do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, relativo ao registo, 
avaliação, autorização e restrição de substâncias químicas 
(REACH), que cria a Agência Europeia das Substâncias Quími
cas, que altera a Directiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento 
(CEE) n. o 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 
1488/94 da Comissão, bem como a Directiva 76/769/CEE do 
Conselho e as Directivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 
2000/21/CE da Comissão (JO L 396, p. 1) — Conceito de 
«substâncias monoméricas» 

Parte decisória 

1) O conceito de «substâncias monoméricas», constante do artigo 6. o , 
n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1907/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, relativo 
ao registo, avaliação, autorização e restrição de substâncias quími
cas (REACH), que cria a Agência Europeia das Substâncias Quí
micas, que altera a Directiva 1999/45/CE e revoga o Regula
mento (CEE) n. o 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n. o 
1488/94 da Comissão, bem como a Directiva 76/769/CEE do 
Conselho e as Directivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE 
e 2000/21/CE da Comissão, apenas diz respeito aos monómeros 
sob forma reactiva, integrados em polímeros. 

2) A análise da segunda questão não revelou nenhum elemento sus
ceptível de afectar a validade do artigo 6. o , n. o 3, do Regulamento 
n. o 1907/2006. 
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